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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

GAB. DES. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS

A C Ó R D Ã O
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RELATOR   : Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
AGRAVANTE : Banco do Brasil S/A
ADVOGADO : Severino do Ramos Chaves de Lima
AGRAVADA : Carmélia Alves Cordeiro
ADVOGADO  : Rinaldo Mouzalas de Souza e Silva e outros

PROCESSUAL CIVIL – Agravo de instrumento
–  Cumprimento  de  sentença  provisório  em
autos  apartados –  Acórdão  objeto  do
cumprimento de sentença provisório pendente
de  julgamento  (finalização)  de  embargos  de
declaração contra acórdão de apelação cível –
Impossibilidade  jurídica  do  cumprimento  de
sentença  provisório  –  Efeito  translativo  ao
agravo  de  instrumento  –  Extinção  do
cumprimento de sentença provisório.

-  Pendente  o  julgamento  dos  embargos  de
declaração, que visam aperfeiçoar e finalizar o
julgamento da apelação,  em análise  meritória,
figura-se incabível o cumprimento provisório de
sentença.

-  Mesmo não descortinadas em primeiro grau
de jurisdição, é assegurado no âmbito recursal,
por  força  da  profundidade  da  devolução,  o
reconhecimento de questões de ordem pública,
como é o caso da  impossibilidade jurídica de
cumprimento provisório de sentença enquanto
pendentes  de  julgamento  os  embargos  de
declaração opostos em face do acórdão que se
pretende  executar  provisoriamente,  mormente
quando  os  embargos  de  declaração  devem
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enfrentar  questão  de  ordem  pública  que,
consoante frisou o C. STJ, transformaram uma
causa  de  valor  irrisório  numa  de  dezena  de
milhões de reais.

V I S T O S, relatados e discutidos estes autos
acima identificados,

A C O R D A M, em Segunda Câmara Cível do
Tribunal de Justiça da Paraíba, por votação uníssona, extinguir o cumprimento de
sentença provisório, nos termos do voto do relator e da súmula de julgamento de
folha retro.

R E L A T Ó R I O

Trata-se de agravo de instrumento com pedido
de  efeito  suspensivo,  interposto  pelo BANCO  DO  BRASIL  S/A,  em  face  de
CARMÉLIA ALVES CORDEIRO,  irresignado com a decisão proferida pela MM.
Juíza  de Direito da  5ª Vara Cível da Capital que, nos autos do  cumprimento de
sentença  provisório de  n.  0001638-37.2013.815.2001, não  conheceu  da
impugnação ao  cumprimento de sentença, oposta pela instituição bancária ora
recorrente, sob o fundamento da apresentação ter se dado intempestivamente.

Irresignado,  o  banco executado  interpôs  o
presente  agravo  de  instrumento,  arguindo,  em  apertada  síntese,  questão  de
ordem pública, que todos os atos de execução provisória anteriormente praticados
são nulos, ante o julgamento do Resp n. 1.334.095-PB, o qual determinou à Corte
de Justiça da Paraíba que aprecie os embargos declaratórios opostos contra o
acórdão  que  julgou  a  apelação  nº 00589326220048152001  (número  antigo
200.2004.058932-34/001),  a fim de se manifestar expressamente sobre os juros
de mora aplicáveis à espécie.

Com  isso,  em  pedido  liminar,  pugnou pela
atribuição  do  efeito  suspensivo  ao  recurso,  para  obstar  o  prosseguimento  do
cumprimento de sentença n. 0001638-37.2013.815.2001 e, no mérito, requer que
seja dado provimento ao agravo,  para declarar a nulidade da  decisão agravada
que não conheceu a impugnação ao cumprimento de sentença.

Em análise preâmbular,  foi  deferido o pedido
de  atribuição  do  efeito  suspensivo  ao  recurso (fls.   425/432),  em  face  da
plausibilidade jurídica do pedido e do risco de lesão grave e de difícil reparação.

Informações de estilo do juízo agravado às fls.
440 dos autos, noticiando o cumprimento do disposto no art. 526 do CPC.
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Contrarrazões  às fls.  452/459 dos  autos,
pugnando  pela  manutenção  da  decisão  agravada,  aduzindo,  em  apertada
síntese, que os embargos de declaração não têm efeito suspensivo da decisão
prolatada; que seria simplista a tese de que, por não constar entre as exceções
do art. 497 do CPC, os embargos declaratórios teriam então o efeito suspensivo
e,  por  fim,  que  a  impugnação  ao  cumprimento  de  sentença  foi,  de  fato,
intempestiva.  Citou,  em apoio a sua tese,  artigo doutrinário da processualista
Teresa Arruda Alvim Wambier.

Parecer ministerial (fl.  446) sem manifestação
meritória, em face da ausência de interesse público.

 
É o que basta relatar. 

V O T O

Presentes  os  pressupostos  recursais  intrínse-
cos (cabimento, legitimidade, interesse recursal e inexistência de fato extintivo ao
direito de recorrer) e extrínsecos (regularidade formal, tempestividade, inexistên-
cia de fato impeditivo ao direito de recorrer ou do seguimento do recurso), conhe-
ço do recurso de agravo de instrumento interposto.

Aprioristicamente, impende trazer à colação as
razões fático-jurídicas esquadrinhadas na análise do pedido de efeito suspensivo
de fls. 425/432 dos autos, uma vez que houve sensível avanço na questão jurídico
processual atinente à matéria.

“In  casu  subjecto”,  independentemente  do
incidente de impugnação ser tempestivo ou não, havendo arguição de questão de
ordem pública, o mesmo deve ser recebido como exceção de pré-executividade.

Pois  bem,  de  logo,  cabe  adiantar  que  a
presente hipótese sequer comporta cumprimento de sentença provisório. 

É que no julgamento do Resp n. 1.334.095-PB,
o Colendo Superior Tribunal de Justiça determinou à Corte de Justiça da Paraíba
que aprecie os embargos declaratórios opostos contra o acórdão que julgou a
apelação nº 00589326220048152001 (número antigo 200.2004.058932-34/001), a
fim de se manifestar expressamente sobre matéria de ordem pública,  a saber,
sobre os juros de mora aplicáveis à espécie, destacando, ainda, como uma ação
de  pequeno  vulto  (valor  atribuído  à  causa  de  R$  260,00)  resultou  num
cumprimento de sentença provisório de mais de dez milhões de reais. Vejamos
trechos do julgado, “in litteris”:
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“Com base em alegações não mensuradas em exposição
concreta de valores  na inicial,  mas de  valor  da causa
irrisório, reconhecida  a  ilegalidade  de  cobrança,  em
conta de  cheque-especial  de  depósito  de  proventos,  de
valores atinentes a Título de Capitalização e seguro, que
sentença  e  acórdão  entenderam  não  contratado,  o
processo chegou à condenação de valor cuja exorbitaria
salta  aos  olhos  –  como  demonstrado  na  Medida
Cautelar ajuizada (R$ 13.272.215,82). “

“Como se vê, o Tribunal de origem deixou de examinar,
especificadamente,  as verbas acrescidas,  referidas,  que
precisam  de  justificativa  clara,  para  que  se  chegue  à
condenação de vulto. “

“Matéria de ordem pública, na repercussão nos juros de
mora acrescidos, deveria ter sido julgada expressamente
na origem. Patenteia-se, pois, infringência ao art. 535 do
Cód. de Proc. Civil.” (grifei).

Neste  diapasão,  tem-se  o  seguinte  quadro
fático.

i

Antes do julgamento do Resp n.  1.334.095-PB,
o título judicial exequendo, firmado em sentença e confirmado em acórdão que
julgou a apelação  nº 00589326220048152001,  não havia transitado em julgado,
mas estava sendo impugnado por recurso (o  Resp n.  1.334.095-PB) sem efeito
suspensivo, mercê do disposto no art. 497 do CPC, donde expressamente cabível
a execução/cumprimento provisório, “in verbis”:

“Art. 497. O recurso extraordinário e o recurso especial
não impedem a execução da sentença; a interposição do
agravo  de  instrumento  não  obsta  o  andamento  do
processo, ressalvado o disposto no art. 558 desta Lei.” 

Contudo,  depois  do  julgamento  do  Resp  n.
1.334.095-PB  pelo  C.STJ,  o  qual determinou  a  este  Sodalício  a  análise  de
questão de ordem pública não analisada nos embargos de declaração, interposto
contra o acórdão que julgou a apelação cível nº 00589326220048152001, o título
judicial ora em execução ainda não se aperfeiçou, posto que ainda está pendente
de julgamento  nos Embargos de Declaração  a questão referente aos  juros  de
mora aplicáveis à espécie.

É válido lembrar que a apelação  cível  possui,
em regra, o efeito suspensivo, conforme o art. 520 do CPC, verbis:
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“Art.  520.  A  apelação  será  recebida  em  seu  efeito
devolutivo e suspensivo. Será, no entanto, recebida só no
efeito devolutivo, quando interposta de sentença que:

I - homologar a divisão ou a demarcação;
II - condenar à prestação de alimentos;
III - julgar a liquidação de sentença;  - (Revogado pela
Lei nº 11.232, de 2005)
IV - decidir o processo cautelar; 
V - rejeitar liminarmente embargos à execução ou julgá-
los improcedentes;
VI  -  julgar  procedente  o  pedido  de  instituição  de
arbitragem. 
VII - confirmar a antecipação dos efeitos da tutela;

Outrossim,  o  próprio  Digesto  Processual  Civil
disciplina o que se entende por cumprimento provisório, “in litteris”:

“Art.  475-I.  O  cumprimento  da  sentença  far-se-á
conforme os arts. 461 e 461-A desta Lei ou, tratando-se
de obrigação por quantia certa, por execução, nos termos
dos demais artigos deste Capítulo.

§ 1o É definitiva a execução da sentença transitada em
julgado  e  provisória  quando  se  tratar  de  sentença
impugnada mediante recurso ao qual não foi atribuído
efeito suspensivo.” (grifei).

Viu-se  que,  “in  casu”,  a  apelação  cível  nº
00589326220048152001 ainda pende de aperfeiçoamento, posto que, de acordo
com o acórdão proferido no Resp nº 1.334.095-PB, o Egrégio Superior Tribunal de
Justiça assentou que “o Tribunal de origem deixou de examinar, especificadamente,
as verbas acrescidas,  referidas,  que precisam de justificativa clara,  para que se
chegue à condenação de vulto.” 

O  STJ  ressaltou,  ao  final,  que  a  matéria
pertinente aos juros de mora a serem acrescidos no valor da condenação deve
ser  apreciada expressamente nos autos dos embargos de declaração,  por  ter
havido no julgamento da apelação cível infringência ao art.  535 do Código  de
Processo Civil.

Assim, pendente o julgamento dos embargos de
declaração  que  visam  aperfeiçoar  e  finalizar  o  julgamento  da  apelação,  em
análise meritória, entendo ser incabível o cumprimento provisório.
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Essa  é  a  posição  defendida  por  NELSON
NERY  JUNIOR  e  ROSA  MARIA  ANDRADE  NERY1.  Ensinam  os  ilustres
professores que:

“a  regra,  no  direito  processual  civil  brasileiro,  é  que  os
recursos sejam recebidos no efeito suspensivo: a eficácia da
decisão embargada fica suspensa pela sua recorribilidade por
EDcl,  vale  dizer,  não se admite a execução da decisão que
pode ser embargada pelo recurso de EDcl. Com muito maior
razão,  não se pode executar  a decisão que foi  efetivamente
impugnada pelo recurso de Edcl”.

Esse,  igualmente,  o  pensamento  de  JOSÉ
CARLOS BARBOSA MOREIRA2,  que em seus comentários  ao artigo 497 do
Código de Processo Civil explica que o legislador, em tal dispositivo, preocupou-
se  em  indicar  os  casos  em  que  a  interposição  do  recurso  não  tem  efeito
suspensivo. Assim, apenas os recursos ali  mencionados, quais sejam, recurso
extraordinário,  recurso  especial  e  agravo  de  instrumento,  são  desprovidos  de
efeito suspensivo; os demais, aí incluído o recurso de embargos de declaração,
por não expressamente mencionados no dispositivo em comento, seriam dotados
de  efeito  suspensivo.  Posicionam-se,  ainda,  expressamente  nesse  mesmo
sentido, ARAKEN DE ASSIS3 e HUMBERTO THEODORO JUNIOR4.

Mesmo quem advoga tese distinta, conclui que
nos casos em que a omissão, obscuridade ou contradição for de tal monta que
torne efetivamente impossível o cumprimento daquela decisão ou quando o vício
apontado nos embargos de declaração seja tal  que possa acarretar a integral
modificação  do  julgado  recorrido  (efeitos  infringentes  dos  embargos  de
declaração),  os  embargos  de  declaração  tem,  irremediavelmente,  efeitos
suspensivos, impedindo que se fale em cumprimento provisório da sentença.

Também manifestou esta opinião a professora
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER5 em excelente artigo doutrinário que cuidou
desse mesmo tema.

Neste  diapasão,  impende,  pois  fazer  dois
registros, com relação à tese contrária exposta nas contrarrazões:

1NERY JUNIOR, Nelson; NERY, Rosa Maria de Andrade. Código de Processo Civil Comentado. 10ª ed. São Paulo: 
RT, 2007, p. 914.
2MOREIRA, José Carlos Barbosa. Comentários ao Código de Processo Civil; 13 ed. Rio de Janeiro: Forense, 2006. 
Vol. 5, p. 236.
3ASSIS, Araken. Manual dos Recursos. São Paulo: RT, 2007, p. 242.
4THEODORO JUNIOR, Humberto. Curso de Direito Processual Civil. 50ª ed. Rio de Janeiro: Forense, 2009, vol. I, p. 
624.
5WAMBIER, Teresa Arruda Alvim. Os embargos de declaração têm mesmo efeito suspensivo? Panóptica, Vitória, ano 
1, n. 7, mar. – abr. 2007, p. 70.83. Disponível em: <http://www.panoptica.org.br.
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Primeiro, não simplista a tese de que, por não
constar entre as exceções do art. 497 do CPC, os embargos declaratórios teriam
então  o  efeito  suspensivo,  muito  ao  contrário,  é  defendida  pelos  maiores
processualistas civis da atualidade.

Em segundo lugar, a própria TERESA ARRUDA
ALVIM WAMBIER, citada pela  agravada, ressalva, como  explicitado acima e na
decisão liminar, os casos em que a omissão, obscuridade ou contradição for de tal
monta  que  torne  efetivamente  impossível  o  cumprimento  daquela  decisão.
Exatamente o caso dos autos, quando a omissão da análise dos juros de mora
cabíveis  transformou  o  “quantum  debeatur”  de  valor  irrisório  numa  causa  de
dezena de milhões de reais. 

Portanto,  aqui  também  a  professora  Teresa
Wambier concorda com a impossibilidade de cumprimento provisório de sentença,
enquanto pendente de julgamento os embargos de declaração opostos contra o
acórdão que julgou a apelação.

Em  resumo,  seja  acompanhando  a  doutrina
majoritária que entende não ser possível o cumprimento de sentença provisório,
estando  pendente  de  julgamento  embargos  declaratórios,  ou  até  mesmo  a
minoritária que entende o contrário, mas excepciona as hipóteses de quando o
vício  apontado  nos  embargos  de  declaração  seja  tal  que  possa  acarretar  a
integral modificação do julgado recorrido, caso dos autos,  vez que a questão de
ordem a ser decidida, os juros aplicáveis, importará na manunteção  ou não  da
milionária  execução aqui  verificada,  entendo  juridicamente  impossível  o
cumprimento provisório de sentença apresentado.

E,  desta  forma,  ocorre  aqui  uma  questão  de
ordem pública a demandar a aplicação do efeito translativo ao presente agravo
de instrumento.

É princípio comezinho de direito que, mesmo se
tratando de agravo de instrumento, ficam transladadas ao Tribunal as matérias de
ordem pública,  sem que  isso  venha  a  representar  desrespeito  aos  limites  do
âmbito de sua atuação, cujos contornos está delimitados pelo efeito devolutivo
dos recursos. 

Em sendo assim, mesmo não descortinadas em
primeiro  grau  de  jurisdição,  é  assegurado  no  âmbito  recursal,  por  força  da
profundidade da  devolução,  o  reconhecimento  de  questões  de  ordem pública,
como é o caso da impossibilidade jurídica de cumprimento provisório de sentença
enquanto pendentes de julgamento os embargos de declaração opostos em face
do  acórdão  que  se  pretende  executar  provisoriamente,  mormente  quando  os
embargos  de  declaração  devem  enfrentar  questão  de  ordem  pública  e  que,
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consoante frisou o C. STJ, transformaram uma causa de valor irrisório numa de
dezena de milhões de reais.

Sobre a matéria, veja-se o escólio de NELSON
NERY JÚNIOR E ROSA MARIA ANDRADE NERY:

“Dá-se o efeito translativo, quando o sistema autoriza o tri-
bunal  a  julgar  fora  do  que  consta  das  razões  ou  con-
tra-razões do recurso (...). Isto ocorre normalmente com as
questões de ordem pública, que devem ser conhecidas de ofí-
cio pelo juiz e a cujo respeito não se opera a preclusão” (Có-
digo de Processo Civil comentado. 7. ed. São Paulo: Revista
dos Tribunais, 2003. Nota 28 ao artigo 496). (grifei)

E mais adiante arrematam:

“Daí por que é lícito ao tribunal, apreciando apelação apenas
do autor, contra sentença de mérito que lhe fora parcialmente
favorável,  extinguir  o  processo  sem  julgamento  do  mérito,
entendendo  ser  o  recorrente  carecedor  de  ação.  É  que  o
exame das condições da ação deve ser feito ex officio (CPC
267 § 3.º),  não caracterizando a proibição da reformatio in
pejus,  incidente  apenas  quanto  às  questões  de  direito
dispositivo.”6

Sendo  assim,   não  resta  outro  caminho  ao
relator senão o de conhecer do recurso para, emprestando efeito translativo ao
agravo  de  instrumento,  extinguir  o  cumprimento  da  sentença  provisório  de  n.
0001638-37.2013.815.2001, em face da  impossibilidade jurídica de se promover
um  cumprimento  de  sentença  provisório,  enquanto  pendentes  de  julgamento
embargos  de  declaração  opostos  em face  do  acórdão  da apelação  cível que
devem  decidir,  em  cumprimento  à  manifestação  do  C.STJ,  sobre  matéria  de
ordem pública responsável pela formação do “quantum debeatur”.

Outrossim,  cabe  destacar  que,  nos  autos  do
agravo de  instrumento  nº  0804700-56.2004.815.0000,  transitado em julgado  e
arquivado,  já  havia  restado  consignado  que  nenhuma  penhora  deveria  ser
efetivada até que seja  analisado o mérito da decisão anulada na ação principal,
conforme determinação do Colendo Superior Tribunal de Justiça.

Ante todo o exposto, conheço do recurso, para,
emprestando-lhe  efeito  translativo,  extinguir  o  cumprimento  da  sentença
provisório  de  n.  0001638-37.2013.815.2001,  devolvendo  ao  agravante  os
valores bloqueados judicialmente, de forma que as partes retornem ao “status quo
anterior” do indevido manejo de cumprimento de sentença provisório, na forma do
acima exposto.

6In, Código de Processo Civil Comentado e legislação processual civil em vigor, 3.ª ed., Editora Revista dos Tribunais.
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É como voto.

Presidiu  a  Sessão  o  Exmo.  Des.  Abraham
Lincoln  da Cunha Ramos.  Participaram do julgamento o Exmo.  Des.  Abraham
Lincoln da Cunha Ramos, o Exmo. Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho e o
Exmo.  Dr.  João  Batista  Barbosa,  juiz  convocado,  com  jurisdição  plena,  em
substituição a Exma. Exma. Desa.  Maria das Neves do Egito de Araújo Duda
Ferreira.

Presente ao julgamento, o Exmo. Dr. Valberto
Cosme de Lira, Procurador de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara
Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa,
01 de setembro de 2015.

Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos 
Relator
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